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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

PORTARIA Nº 196/2022 - DG/ZL/RE/IFRN   

   17 de novembro de 2022

O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO NATAL - ZONA LESTE  DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas

atribuições delegadas por meio da Portaria n. 1799/2020-RE/IFRN, de 22 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 23 de

dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n. 23057.007446.2022-29, de 1º de novembro de 2022,

R E S O L V E:

I - DISPENSAR, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2022, os membros abaixo especificados do Núcleo de Atendimento às Pessoas com

Necessidades Educacionais Especiais do Campus Avançado Natal Zona Leste - Napne/ZL, designados pela Portaria n.º 51/2021 -

DG/ZL/RE/IFRN, de 6 de maio de 2021.

Função Representação Nome Matrícula

Secretário Titular Sociedade Civil Edilene Pereira Ferreira Gomes 330.687.472-87 (CPF)

Membro Discente
Luciana Maria da Silva Nascimento 20171156030147

Patrícia de Sousa Silva 20171156030107

II - DESIGNAR, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2022, os membros abaixo especificados, para o Núcleo de Atendimento às Pessoas

com Necessidades Educacionais Especiais do Campus Avançado Natal Zona Leste - Napne/ZL.

Função Representação Nome Matrícula

Membro Sociedade Civil
Ângela Nairá de Farias Rocha 682.230.642-00 (CPF)

Romário da Silva Santos 053.889.171-85 (CPF)

III – ATUALIZAR , com efeitos a partir de 1º de novembro de 2022,  a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades

Educacionais Especiais do Campus Avançado Natal Zona Leste - Napne/ZL.

Função Representação Nome Matrícula

Coordenadora Titular
Tradutor e Intérprete de

Linguagem de Sinais
Márcia de França da Silva 2175615

Coordenador Suplente Docente Gueidson Pessoa de Lima 2052191

Secretário Titular ----- (vago) ----- ----- (vago) ----- ----- (vago) -----

Secretária Suplente Assistente Social Tatiana Gomes de Souza Medeiros 1674099

Membro

Docente
Elizama das Chagas Lemos 2577449

Leandro Viana Silva 1064976

Pedagoga Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade 1798906

Técnico em Audiovisual Glacio Gley Menezes de Souza 1542946

Sociedade Civil

Ângela Nairá de Farias Rocha 682.230.642-00 (CPF)

Eliane Galvão Gomes 377.206.354-34 (CPF)

Mariana Queiroz Orrico de Azevedo 048.192.424-82 (CPF)

Romário da Silva Santos 053.889.171-85 (CPF)

IV – REVOGAR, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2022, a Portaria n. 51/2021 - DG/ZL/RE/IFRN, de 6 de maio de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.














